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EDITAL DA TOMADA DE PREOS N2.2021.11.16.1 

LIcITAçAO DO TWO MENOR PREO GLOBAL, PARA 
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE 
SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 EM PISO 
INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE 
BETANIA, DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, DE ACORDO COM 0 CONTRATO DE 
REPASSE N 2  900426/2020. 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, torna püblico para 
conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidarnente 
nomeada pela PORTARIA N 2  336/2021 DE 01 DE OUTUBRO, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREOS N2. 2021.11.16.1 
do tipo menor preço sob o regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, 
para atendimento do objeto desta licitação, de acordo corn as condiçöes estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposiçOes contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alteraçöes posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014. Os serviços 
constantes desta licitação serão realizados através de execução indireta pelo regime de 
empreitada por preço unitário 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
püblica marcada para: 
AsO9hOOmin. 
Do dia 13 de dezembro de 2021. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de LicitaçOes, localizada a Av. dos três 
poderes, 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Cidade: Dep. Irapuan Pinheiro - Estado do 
Ceara'. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Proj eto Básico, Orçamento Básico e Cronograma FIsico-financeiro. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaraçao (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n 2  8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal). 
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tO- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO: 
1.1- A presente licitação tern como objeto e a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAcAO DE SERVIOS DE PAvIMENTAcA0 EM PISO INTERTRAVADO EM 
DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETANIA, DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, DE ACORDO COM 0 CONTRATO DE REPASSE N 2  900426/2020. 
1.2 - 0 valor estimado total é de R$ 801.251,43 (oitocentos e urn mu, duzentos e 
cinquenta e urn reals e quarenta e três centavos), conforme orcado pela 
administração. 
1.3 - Origern dos recursos: Ministério do Desenvolvimento Regional - Governo 
Federal, Proposta n° 003480/2020 

2.0- DAS RESTRJçOES E coNDIcOEs DE PARTICIPAcAO 
2.1- REsTRIçOE5 DE PARTIcIPAcA0: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçoes posteriores; 
a) Pessoas jurIdicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder püblico 
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar corn a administraçao püblica, ou 
corn qualquer de seus órgaos descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de CondenacOes por Ilicitos Administrativos - CADICON; 
III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de CondenaçOes CIveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conseiho Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçao ou liquidaçao, fusão, cisão ou de 
incorporação; d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fIsica ou juridica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençarn, sirnultanearnente, a mais de 
uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade esträngeira não autorizada a funcionar no Pals; i) De licitantes 
que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos 
e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizaçoes; 
2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1. a)" acirna, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitaçao, consulta impressa 
através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurldica, emitido via internet no sltio do 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovaçao ou nao se a empresa sofre 
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sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitaçOes 
ou de celebrar contratos com a Administraçao Püblica. Ou tal consu!ta poderá ser 
realizada pe!a Comissão Permanente de Licitaçao, quanto da anállse dos 
documentos de habilitação. 
2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatIvel 
corn o objeto desta licitação. 
2.23- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) 
técnicos(as) da !icitante participar de mais de uma ernpresaespecia!izada no objeto 
desta Licitação, sornente uma delas poderá participar do certame !icitatório. Caso 
não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
exc!ufdas do certame. 
2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administraçao Püb!ica 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Autarquias, Empresas Püblicas ou FundaçOes, 
instituIdas ou rnantidas pelo Poder Püblico Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 
2.23- 0 licitante considerado descredenciado ou .não apto a participar do certame, 
poderá assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se 
verbalmente durante a sessão. 
2.2.6. JUSTIFICATIVA vedaçao a participacão de consórcio: 
I - A vedaçao a participaçOes de interessadas que se apresentem constituldas sob a 
forma de consórcio se justifica na rnedida em que nas contrataçOes de serviços 
comuns, é bastante comum a participacão de empresas de pequeno e médio porte, 
as quais, em sua maioria, apresentam o rnInimo exigido no tocante a qualificacao 
técnica e econômico-financeira, condiçOes suficientes para a execuçao de contratos 
dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possIveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuIzos a competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questOes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condiçoes de suprir os requisitos de habilitação 
do edital. Nestes casos, a Administraçao, corn vistas a aumentar o nümero de 
participanteS, admite a formaçao de consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder PUblico, na condiçao de contratante, 
a escoiha da participação, ou não, de empresas constituldas sob a forma de 
consórcio, corn as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do 
texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribul a Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitaçOes por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclul-se que a vedaçao de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que meihor atende o interesse püblico, por 
prestigiar os princIpios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão corn relaçao a vedação a participação de consórcios, 
expressa no item 2.1.1 - d) do Edital Tomada de Preços n° 2021.11.16.1 para o caso 



concreto em análise, visa exatarnente afastar a restriçao a cornpetição, na medida 
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o nümero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação 
de conluios/carteis para manipular os preços nas licitaçOes. 

22- DAS C0NDIç6Es DE PARTIcIPAcA0: 
2.2.1- Poderá participar do presente certarne licitatório PESSOA JURIDICA, 
devidamente cadastrada na prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO ou näo 
cadastrada, que atender a todas as condiçOes exigidas para cadastrarnento ate o 
terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificacao. 
2.2.2- So poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal 
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II - PROCURAcAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado 
corn os atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, contrato social, 
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejarn expressos poderes 
para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tal 
investidura). A procuraçao deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitaçao e proposta de preços, 
assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes 
para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante. OBS.- não serão aceitas procuraçöes (püblicas ou particulares) 
corn prazo de validade acima de 01 (urn) ano civil, a contar da data da sua ernissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
deverão ser apresentados juntamente corn o documento de identidade, docurnentos 
que comprovern tal condiçao (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua 
eleiçao, etc), nos quais estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e 
assurnir obrigaçOes em decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as rnicroempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitação em condiçOes diferenciadas, na forma prescrita 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, 
DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprern os requisitos legais 
para qualificação corno microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçOes 
do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituldo 
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao 
seu art. 30, OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos 
do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC - Departarnento Nacional de Registro no 
Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 
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a 49 e que não se enquadrarn nas situaçOes relacionadas no §4° do artigo 3° da citada 
Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefIcios 
concedidos pela referida lei. 
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaraçao, prevista no item 2.2.4 a 
Certidão Simplificada da Junta Cornercial, corn data não superior a 30 (trinta) dias 
da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurIdica (quando se trata de ME e 
EPP). 

2.3. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO DURANTE AS SESSOES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 
2.3.1. Conforme Decreto Estadual n9 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, que trata 
das regras de isolamento social, so poderão adentrar no Setor de LicitaçOes / Sala 
de SessOes, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de mascara 
de proteçao. 0 não uso por parte do representante não resultará em exclusão do 
certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de 
Habilitaçao/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não 
permanecer no ambiente da sessão de julgamento. 
2.3.2. Para todos os presentes, sera' organização do ambiente da sessão de 
julgamento corn afastamento mInimo de 1 (urn) a 2 (dois) metros de distância entre 
Os presentes. 
2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão as competências dos 
Orgaos de vigilância sanitária, mas tão-sornente de recomendaçOes as unidades 
administrativas e cornissão de licitaçao no sentido de rnitigar a propagação da 
pandemia, garantindo major segurança a todos os presentes nas sessOes presenclais 
(inclusive eventuals cidadãos), estirnular a participacão de ernpresas interessadas 
no certame, oferecendo-lhes urn arnbiente adequado de disputa, e salvaguardar os 
agentes de compras. (texto retirado do OFICIO N° 6347/2020/GAB-
CE/CEARA/CGU). 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultanearnente, 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: de Habilitaçao e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via 
postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarern enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 
01 (urn) ünico envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRAD0S corn a documentaçao referente a Habilitaçao (urn envelope), e a 
Proposta de Preços (urn envelope). A Cornissão de Licitacao não se responsabilizará 
se os rnesrnos nao chegarem a tempo hábil para a abertura do certarne. 
3.1.1.1. A Cornissão de Licitaçao não se responsabilizará por envelopes que 
chegarem após a licitação; caso rnandern pelo correio, certifiquern-se corn o setor de 
licitaçao a chegada do rnesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da 
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licitaçao, os envelopes de documentaçao enviados pelo correio caso não forem 
abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa flãO os retire.. 

3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocaçao da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitaçao, 
acarretará a exclusão sumária da proponente no certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos a Habilitação e Proposta de Preço 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados 
no fecho e identificados com o nome do licitante, o nürnero do CNPJ, o objeto da 
Iicitaçao e, respectivamente, os tItulos dos conteüdos ("Documentos de Habilitaçao" 
e 'Prop osta de Preço"), na forma a seguir: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N001— DOCUMENTAcAO 
TOMADA DE PREOS No 	/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N002— PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS No 	/2021 

3.2- E obrigatória a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREços, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
3.3- Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas por prep osto da licitante corn poderes de representaçao legal, através 
de procuracao pUblica ou particular. A não apresentaçao nao implicará em 
inabiIitaço. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em norne da 
licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que deverá 
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habiiitação e as 
Propostas de Preços de quaiquer licitante, porém cada pessoa so poderá 
entregar os envelopes de apenas urn licitante, devendo apresentar docurnento 
de identificação corn foto, para ernissão de devido protocolo de entrega. 
3.5 - Nenhurna pessoa, ainda que rnunida de procuração, poderá representar mais 
de uma licitante junto a Comissão, sob pena de exclusão surnária das licitantes 
representadas. 

3.6. DA IMPUGNAçAO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO: 
3.6.1. Qualquer cidadão é parte legItima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias üteis antes da 
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data fixada para abertura dos envelopes de habilitaçao, estando a Administração 
obrigada a julgar e responder em ate 03 (três) dias üteis; 

3.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer 
ate o segundo dia ütil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçao, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
3.6.3. A impugnaçao feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente; 
3.6.4. Acoihida a petiçao contra o ato convocatOrio sera' designada nova data para a 
realizaçao do certame; 
3.6.5. Todas as impugnacöes deverão ser encaminhadas somente para o e-
mail oficial: licita.irapuan@gmail.com. No sentido de mitigar a propagacão da 
pandemia, garantindo major seguranca a todos os presentes nas sessöes 
presenciais. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE !VA!V. 
4.1 -Os Documentos de Habilitaçao deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicaçao em Orgao Oficial, ou, ainda, par qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n a. 8.666/93), sendo aceito 
autenticação eletrônica, exceto para a garantir, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento nao conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaraçao ou regulamentaçao do órgao emissor que disponha 
sabre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento sera' considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a 
Ultima página, de modo a refletir seu nümero exato; 
4.1.2 Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 
a comprovacão da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente sera' exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, par ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovacão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restriçao. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na cc 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
contado a partir do momento em que a 
certame, para regularização da documentaçao, pagamento ou parcelamento do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

mprovacão da regularidade fiscal, sera' 
Leis (Lei n° 123/2006 e suas alteracoes), 
proponente for declarado o vencedor do 



débito, e emissão de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de 
certidão negativa. 
4.1.5 A nao-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
irnplicará decadência do direito a contrataçao, sern prejuIzo das sançOes previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado àAdrninistraçao convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitaçao. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes a fase de habilitaçao, bern corno apresentar os documentos defeituosos 
em seu conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizaçao 
da documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 114.1.4!!  acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn 
exceçao dos docurnentos que são válidos para matriz e todas as fihiais. Caso a 
Empresa seja vencedora, o Contrato sera celebrado corn a sede que apresentou a 
documentaçao. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO CONSISTIRAO DE: 

4.2.1- HABILITAcA0 JURIDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Püblico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social consolidado em vigor devidamente registrado no registro püblico de empresa 
mercantil da Junta Comercial (nao sendo o contrato social consolidado apresentar 
juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no 
Registro Civil das Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicaçao dos seus adrninistradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAlS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alteraçOes ou da consolidação respectiva. 
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e). Cópia de Docurnento Oficial corn foto e CPF, de SOcio Administrador ou do 
titular da empresa, conforme o caso; 

4.2.2. - PROVA DE INscRIcAo: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao 
domicilio ou sede proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel 
corn o objeto da licitação. 

4.2.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIllo ou sede do licitante. 
a) A comprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federals e a DIvida Ativa da União (CND), ernitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovacao de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; 
c) A cornprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal. 
4.2.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 
4.2.3.5. Prova de situação regular perante a Justica do Trabaiho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabaihista - CNDT, conforrne Lei 12.440/2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteüdo, sera' 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAcAO TECNICA: 

4.2.4.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conseiho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronornia - CREA, ou no Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 
4.2.4.2 Comprovação da QUALIFICAçAO TECNICA PROFISSIONAL: Comprovaçao 
da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de 
abertura das propostas, profissional de nIvel superior, corn forrnaçao em 
Engenharia Civil detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado no CREA da regiao onde os serviços foram executados, acompanhados da 
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respectiva certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas por estes Conseihos, que 
comprove ter o profissional executado serviços relativos a execuçäo de obra ou 
serviços de caracterIsticas ao objeto licitado. 
4.2.4.2.1. Comprovaçao da condiçao do item 4.2.4.2 somente sera' aceita através de 
CAT(s) corn registro de atestado de atividade concluIda e a certidão expedida de 
acordo corn os dados constantes da ART baixada, relativa a obra/serviço concluIdo, 
considerados os dados técnicos qualitativos e quantitativos declarados no atestado 
e demais documentos complementares, conforme orientação do Manual de 
Procedirnentos Operacionais, CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.891/2008, Plenário do 
TCU, atinentes as respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA, não se 
admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalizaçao, Supervisão, Gerenciarnento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas; 
4.2.4.2.1 Para fins da comprovaçao de trata esse subitern são consideradas parcelas 
de rnaior relevância os seguintes serviços em quantitativos totais: 

a) EXECUAO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 
11CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2 015. 

4.2.4.2.2. Entende-se, para fins deste Edital, corno pertencente ao quadro 
permanente: 
a) sócio: cOpia do contrato social e sua ültima alteraçao, devidamente registrados no 
órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 
ou cópia do estatuto social e ata de eleiçao devidarnente publicada na imprensa, em 
se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabaiho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vInculo empregatIcio 
previsto na legislaçao de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurIdica no conseiho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovacão através do registro do responsável técnico da 
licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relaçao das empresas em 
que o profissional figure como responsável técnico. 
4.2.4.3. Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO emitido pelo CREA/CAU não 
explicar corn clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir 
acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido 
pelo CREA/CAU. 
4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO 
ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: 
Data de inIcio e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da 
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CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus tItulos profissionais e 
mimeros de registros no CREA/CAU, especificaçOes técnicas da obra e os 
quantitativos executados. 
4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalizaçao, Supervisão, 
Gerenciarnento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.2.4.6 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) 
técnicos(as) da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto 
desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatOrio. Caso 
não seja feito a escoiha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
exciuldas do certame; 
4.2.4.7. 0 (s) profissional (is) deverá (do) ser indicado (s) como responsável (is) 
técnico(s) da participante e sua substituição so sera' possivel por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovaçao da fiscalizaçao; 
4.2.4.8. As exigências mInimas relativas a instalaçOes de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaraçao formal, e relaçao explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabIveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localizaçao prévia. 

4.2.4.9. ATESTADO DE VISITA E COMPARECIMENTO: 
4.2.4.9.1. Declaraçao fornecida pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, que o seu responsável 
técnico, tenha visitado (in loco) e tornado conhecimento dos locais onde serão 
executados o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condiçOes que 
possam orientar a elaboraçao completa da proposta. 
4.2.4.9.2. A empresa interessada em participar do referido processo, poderá realizar 
a visita, através de seu responsável técnico devidamente qualificado e comprovando 
o vInculo corn a empresa, em momento anterior a abertura do certame. Devendo 
esta ser agendada junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANS PORTES de 
forma por escrito pelo licitante, corn identificação da empresa interessada e 
indicaçao do responsável que realizará a visita técnica. Podendo esta visita ser 
substitulda por declaraçao formal, em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, corn 
assinatura do seu responsável legal e/ou responsável técnico declarando que possui 
pleno conhecimento do local e condicoes de execução do objeto, datado, corn timbre e 
identificaçao da empresa. 
4.2.4.9.3. Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida apresentar 
documento de Identificaçao emitido pelo CREA/PF/CAU, caso seja o engenheiro da 
empresa, juntamente corn a Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao 
Conseiho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou CAU em que 
conste o profissional como responsável técnico da licitante. 
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4.2.4.10. JUSTIFICATIVA DA VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é 
plenamente justificada devido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constataçao prévia de todos os detaihes e caracteristicas técnicas do objeto, para 
que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir 
sobre 0 custo, prep aracão da prop osta e execução do objeto. Conforme o previsto no 
Art. 30, inciso III da Lei n°. 8.666/93. 

4.2.4.10.1. A visita técnica tern por objetivo dar a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES a certeza e a comprovaçao de que todos os 
licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que 
suas propostas de preços possam refletir corn exatidão a sua plena execuçao, 
evitando-se futuras alegaçOes de desconhecimento das caracterIsticas dos serviços 
licitados, resguardando o MunicIpio de possIveis inexecuçOes contratuais. Portanto, 
a finalidade da introduçao da fase de vistoria prévia no edital é propiciar ao 
proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detaihes e 
caracteristicas técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo 
aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparaçao da proposta e 
execução do objeto. 
4.2.4.10.2. A licitante não poderá alegar, a posterior, desconhecimento de qualquer 
fato. 

4.2.5- QUALIFICAcAO ECONOMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis (DRE) do ültimo 
exercIcio fiscal, ja exigIveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o nümero do Livro Diário e das 
foihas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaçao financeira da 
ernpresa, corn vistas aos comprornissos que terá de assumir caso ihe seja adjudicado 
o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado 
das notas explicativas, sendo vedada sua substituiçao por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
DernonstraçOes Contábeis assirn apresentados: 
a) SOciedades empresarials em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da 
sede ou domicIlio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
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companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurIdicas do local 
de sua sede; caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade ernpresária, 
deverá sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades ernpresárias, inclusive 
quanto ao registro na Junta Cornercial. 

d) As empresas constituIdas dentro do atual exercIcio fiscal: deverão 
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidarnente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial do domicflio da Licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Cornercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no 
mInimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgao 
competente, termos de abertura e encerramento do Livro diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Cornercial - constando ainda, no balanço, o 
nümero do Livro Diário e das foihas nos quais se acha transcrito. 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado 
e registrado. 
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema PUblico de Escrituração Digital - SPED 
poderá apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.5 
engloba, no mInirno: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstraçao do Resultado do ExercIcio; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro diário; d) Recibo de entrega de 
escrituração contábil digital; (Para efeito o que deterrnina o Art. 2° do Decreto 
N°9.555, de 6 de novernbro de 2018); 

oBsERvAcAo 1 : A autenticaçäo de livros contábeis das pessoas jurIdicas não sujeitas 
ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Püblico de Escrituraçao 
Digital - SPED, instituldo pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio 
da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.8. A Escrituraçao Digital deverá estar de acordo corn as InstruçOes Normativas 
(RFB no 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema PUblico de Escrituração 
Digital - SPED. Para maiores informaçOes, verificar o site www.receita.ov.br , no link 
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SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ültimo 
exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das InstruçOes 
Normativas da RFB, bern como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU 
no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

OBSERVAçAO 2 : Os prazos de encerramento de exercIcio social foram alterados em 
face da MP 931/20 5 conforme art. 1, 40e 60da referida medida provisória. Desse 
modo fica compreendido como Ultimo exercicio social o encerrado em 31.12.2018. 

4.2.5.9. Corn base nos dados extraidos do balanço sera' avaliada a capacidade 
financeira da empresa, em conformidade corn o art. 19, Inciso XXIV da Instruçao 
Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos 
Indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definiçoes e formulaçOes: a boa situação 
financeira, sera' baseada na obtençao de Indices de Liquidez Geral (LG), maior que 
urn (>1), Solvência Geral (SG), maior que urn (>1) e Liquidez Corrente (LC), major 
que urn (>1), curnulativarnente, resultantes da aplicaçao das fórrnulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

SG = 	Ativo Total 
Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.9.1. As ernpresas, que apresentarern resultado inferior ou igual a 1 (urn) em 
qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrirnônio lIquido de 10% (dez por cento) do 
Valor Estirnado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativarnente a 
data de apresentação da proposta, rnediante apresentacão da Certidão Sirnplificada 
da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

4.2.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCJA DOS INDICES CONTABEJS: 
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgaos que promovern 
procedirnentos licitatórios, constatou-se a utilizaçao dos Indices contábeis acima, 
conclusivarnente, os mais adotados no segmento de licitaçoes; 
b) Portanto, o atendirnento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará urna 
situaçao EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendirnento dos Indices, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 '5 



revelará uma situaço DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a 
contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é ø mInimo que o MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os Indices escoihidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem urn t 1mInirno" de segurança na contratação. 
4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias; 
4.2.5.11. Garantia nos termos do Artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de 
R$ 8.012,51 (oito mu, doze reals e cinquenta e urn centavos) a ser realizada 
junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA E TRANSPORTES do MunicIpio de Dep. 
Irapuan Pinheiro - Ceara'. 
4.2.5.12. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
caução em dinheiro, tItulos da dIvida püblica, seguro garantia ou por fiança 
bancária; 
4.2.5.13. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito 
ou transferência bancária para a Agenda: 1150-9 Conta Corrente: 13.575-5 
Banco: Banco do Brasil cujo comprovante deve ser apresentado junto COrn a 
documentaçao referente a habilitaçao; 
4.2.5.14. Caso a modalidade de garantia recair em tItulos da dIvida pUblica, estes 
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidacao e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda corn exceção dos Titulos da DIvida Agrária; 
4.2.5.15. Caso a modalidade de garantia escoihida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento original, junto a sua habilitaçao, fornecido pela instituiçao 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente constar: 
a) Beneficiário: Governo Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - Ceara'. 
b) Objeto: Garantia de Participaçao na TOMADA DE PREOS N° 202 1.11.16.1. 
c) Valor: 1% (urn por cento) do valor estimado. 
d) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 
4.2.5.16. Caso a rnodalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá 
fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, 
cuja vigência sera' de, no rnInirno, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebirnento dos envelopes; 
4.2.5.17. A liberacão de qualquer das garantias sornente sera' feita, para o(s) 
licitante(s) inabilitado(s), após conclulda a fase de habilitaçao e, para dernais, 
sornente após o encerrarnento de todo o processo licitatório; 
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4.2.5.18. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da 
mesma; 

b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGENCIAS: 
4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante 
legal, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que 
nao utiliza trabaiho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condiçao de aprendiz. 
Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possIvel. Identificar quern 
assinou. 
4.2.6.2. Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante 
legal, declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do 
Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informaçOes necessárias para o cumprimento integral das obrigaçOes 
objeto da licitaçao. Sugerirnos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possIvel. 
Identificar quem assinou. 
4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante 
legal, declarando para os devidos fins) sob as penalidades cabIveis, de não haver 
Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitaçOes ou contrataçOes corn a 
Adrninistração Pübllca Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possIvel. Identificar quem assinou. (art.32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93). 
4.2.6.4 - Os docurnentos expedidos pela Internet poderao ser apresentados em 
forma original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos 
a verificaçao de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 
4.2.6.5. A LICITANTE deverá fornecer, a tItulo de informação, nümero de telefone, 
fax, e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a 
tornará inabilitada. 
4.2.6.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no Envelope n° 01 (Documentos de Habilitacao), ou os apresentarem em 
desacordo com o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo cornplementação posterior. 
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5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "BT' 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, 
preenchidas em 01 (uma) via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado. 

5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, 
devendo o representante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, A1NDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o nümero de inscriçao no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente 
indicado na fase de habilitaçao, detentor da condiçao prevista no item 4.2.4.2 deste 
edital; 
5.2.3- Indicaçao do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bern corno o 
valor global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 
5.2.5. Prazo de garantia das obras sera' de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Codigo Civil. 
5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fIsico-financeiro, contendo 
precos unitários e totals de todos os itens constantes do ANEXO V - PROJETO 
BASICO, ORAMENTO BASICO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 
5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboraçao da Composição de 
Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade 
necessários a execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, 
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do 
TCU), totalizaçao de imp ostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execuçao dos 
serviços. 
5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condiçOes: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materials, 
custo horário de utilizaçao de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
prevalecerá o valor unitário. 
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5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços, objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e 
contratual, e que seräo iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

5.2.12- Demonstrativo detaihado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAcAO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive corn relaçao as parcelas 
que o compOe, anexo a prop osta de preços. 
5.2.13- Demonstrativo detaihado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS", inclusive corn relaçao as parcelas que o compOe, anexo a 
proposta de preps. 

5.3. Sera' DESCLASSIFICADA a proposta que: 
5.3.1. Não estiver em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste edital; 
5.3.2. Contiver vIcios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
5.3.3. Não apresentar as especificacOes técnicas exigidas no Projeto Básico ou 
anexos; 
5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

5.3.5. Apresentar, na composição de seus preços: 
5.3.5.1. Taxa de Encargos Soclais outaxa de B.D.I. inverossIrnil; 
5.3.5.2. Custo de insumos em desacordo corn os preps de mercado; 
5.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos serviços. 
5.3.5.4 Apresente preco global orçado ou quaisquer preços unitários que superern 
os preços de referenda discriminados neste edital. 

5.4. Sera' igualmente desciassificada a proposta manifestamente inexequIvel. 
Considera-se inexequlvel a proposta de preps que comprovadarnente for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçao, apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os preps dos insumos e 
salários de rnercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitaçao nao tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se 
referirern a materials e instalaçOes de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraçao. 
5.4.1. 0 exarne da inexequibilidade observará a formula prevista no art. 48, §§ l e 
2° da Lei n° 8.666, de1993. 
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5.4.2. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 
necessidade de esciarecimentos complementares, poderao ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993. 
5.4.3. Quando o licitante apresentar prep final inferior a 30% (trinta por cento) da 
media dos preços ofertados, não sendo possIvel a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, sera' obrigatória a realizaçao de diligências para o exame da 
proposta. 

5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indIcios que fundamentam a suspeita. 
5.6. A participação na presente Iicitaçao implica a concordância do licitante corn a 
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 
alegaçOes de faihas ou omissOes em qualquer das pecas, orçamentos, plantas, 
especificaçOes, mernoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos 
termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
5.7. Cronograma fIsico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 
5.7.1. 0 cronograma fIsico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por perIodo constante do Edital, bern como 
indicar os serviços pertencentes ao caminho crItico da obra. 
5.7.2. Os custos relativos a administração local, mobilizaçao e desmobilizaçao e 
instalação de canteiro e acampamento, bern como quaisquer outros itens que 
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluldos na 
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
5.8. As alIquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislaçao tributária; 
5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalIstica, como o Imposto 
de Renda de Pessoa Juridica - IRPJe a Contribuiçao Sobre o Lucro LIquido - CSLL, 
não deverão ser incluldos no BDI; 
5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributaçao de incidência não-curnulativa de 
PIS e COFINS devern apresentar demonstrativo de apuração de contribuiçoes sociais 
comprovando que os percentuals dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem a media dos percentuais efetivos recoihidos em virtude do direito de 
compensacão dos créditos previstos no art. 30 das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administraçao 
PUblica reflitam os benefIcios tributários concedidos pela legislaçao tributária. 
5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deveräo apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatIveis 
as alIquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo 
IV da Lei Complementar 123/2006. 
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5.8.4. A composicão de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos as contribuiçöes que estao 
dispensadas de recoihimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc), conforme dispöes o 
art. 13, § 30, da referida Lei Complementar; 
5.9. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sera' utilizada a taxa 
de BDI do orçamento base da licitacão, sempre que a taxa de BDI adotada pela 
contratada for injustificadamente elevada, corn vistas a garantir o equilIbrio 
econômico-financeiro do contrato e a rnanutenção do percentual de desconto 
ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituiçao 
Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 
5.10. Em nenhurna hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condiçOes que importem em modificacOes 
de seus terrnos originais, ressalvadas apenas as alteraçOes absolutamente forrnais, 
destinadas a sanar evidentes erros rnateriais, sern nenhurna alteração do conteüdo 
e das condiçöes referidas, desde que nao venham a causar prejuIzos aos demais 
licitantes. 
5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha nao são motivos suficientes para 
a desclassificaçao da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preco ofertado, atendidas as demais condiçOes de 
aceitabilidade. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LIcITAcA0 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREOS sera' processada e 
julgada de acordo corn o procedimento estabelecido no art.. 43 da Lei n 2  8.666/93 e 
suas alteraçoes posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressOes ou esciarecimento sobre o conteüdo dos 
mesmos. 
6.3- Os esciarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçao, 
promover diligência destinada a esciarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informaçoes que deveria constar 
originariamente da proposta. 
6.5- Sera' lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo 
licitatório, que será assinada pela Comissão de Licitaçao e os licitantes presentes, 
conforme dispOe § 1 2  do art. 43 da Lei de LicitaçOes. 
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os docurnentos de habilitação e a 
proposta de preço, sera' realizado simultaneamente em ato püblico, no dia, hora e 
local previsto neste Edital. 
6.7-Para a boa conduçao dos trabaihos, os licitantes deverão se fazer representar 
por, no máxirno, 02 (duas) pessoas. 
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6.8-Os membros da Cornissão e 02 (dois) licitantes, escoihidos entre os presentes 
como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as foihas dos 
Docurnentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, "B" "PROPOSTA 
DE PREc0S", proceder-se-á corn a abertura e a análise dos envelopes referentes a 
documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exciusivo critério, proclarnar na rnesrna sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto 
no art. 109, inciso 1, alInea "a", da Lei de LicitaçOes, fará a devoluçao aos inabilitados, 
dos seus envelopes "proposta de precos", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de precos das licitantes habilitadas, que serão 
exarninadas pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgaçäo do resultado do julgamento da proposta de preços e observância 
ao prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alInea "b", da Lei na 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitaçao, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exciusivamente a Comissão avaliar o mérito dos docurnentos e 
informaçOes prestadas, bern como julgar a capacidade técnica, econôrnica e 
financeira de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitaçao sera' julgada corn base nos Documentos de Habilitação 
apresentada, observada as exigências pertinentes a Habilitaçao JurIdica, 
Regularidade Fiscal, Qualificaçäo Técnica e a Qualificacao Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAçAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitaçao será julgada pelo critério do MENOR PREO GLOBAL, 
conforrne inciso 1, § 10 do art. 45 da Lei das LicitaçOes. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificaçoes deste Edital de TOMADA DE PREcOS; 
7.4.2- Que apresentarern preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexequlveis (na forma do Art. 48 da Lei de LicitaçOes), ou superiores 
ao valor estimado para esta licitaçao, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços 
unitários e globais estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital; 
7.43- Que apresentarem condiçOes ilegais, ornissOes, erros e divergência ou conflito 
corn as exigências deste Edital; 
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7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos 
e por extenso estes iltimos. 
7.4.5- Não sera' considerada qualquer oferta de vantagern não prevista nesta 
TOMADA DE PREcOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bern como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, corno motivo para 
desclassificaçao da proposta. 

7.4.7- Sera' declarada vencedora a proposta de MENOR PREO GLOBAL entre as 
licitantes classificadas; 
7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitaçao aplicará 
os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, da seguinte forma: 
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situaçOes em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
ate 10% (dez por cento) superior ao meihor preco. 
7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situacão em que sera' adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para 
o exercIcio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob 
pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
7.4.8.1 deste Edital, sera' realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá 
apresentar meihor oferta; 
7.4.10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste 
edital, o objeto licitado sera' adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certarne. 
7.4.11 - 0 disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou ernpresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO 
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8.1- A adjudicacao/ hornologacao da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor 
(es) sera' efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem 
classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Sera' celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
TOMADA DE PREçOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de convocaçao encaminhada a licitante 
vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprirnento total da 
obrigaçao, ficando sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea "b.l" do 
Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta 
Vencedora e seu Anexo, bern corno os dernais elernentos concernentes a Iicitaçao, 
que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter urna ünica 
prorrogacão corn o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçao. 
9.5- E facultado a Administraçao, quando o convocado não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condiçOes estabelecidos, convocar os licitantes rernanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para faze^-lo em 
igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar 
a licitaçao consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta Iicitação deverão ser executados e concluIdos no 
prazo de ate 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebirnento da ordem 
de serviço ou assinatura do termo de contrato, o que ocorrer por ültimo, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de urn relatório 
circunstanciado e do cronograma fIsico-financeiro adaptado as novas condiçOes 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela flscalizaçao da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do MunicIpio De Dep. Irapuan Pinheiro, ate 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
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11.0 DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei nu' 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual; 
11.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREçOS, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn 
as obrigaçOes assurnidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificacao exigidas 
na Lei de Licitaçöes; 
12.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados para a prestacão dos serviços; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de rnaneira 
que nao se prejudiquem o born andamento e a boa prestaçao dos serviços; 
12.5- Facilitar a açao da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalizaçao, indenizando-a devidamente 
por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejarn eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar rnedidas preventivas contra esses danos, corn fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposicOes 
legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesrno após o térrnino do contrato, sern 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
docurnentos ou inforrnaçoes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execucão do contrato; 
12.8- Providenciar a irnediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
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incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçOes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabaiho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais 
urna vez que a inadirnplência da CONTRATADA, corn referência as suas obrigaçoes, 
nao se transfere a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
relacionados corn o objeto do CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem 
causados a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
12.12- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na 
ConsolidaçOes das Leis do Trabaiho e legislaçao pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a proteçao 
ambiental e as precauçOes para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a 
terceiros, observando o disposto na Iegislaçao federal, estadual e municipal em 
vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgaos e representantes do Poder Püblico e 
terceiros por eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender 
a todas as exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e dernais 
norrnas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçao, desempenho e qualidade dos 
serviços e hens, bern como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçao, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçao no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentaçäo da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 

13.0 DA DuRAcA0 DO CONTRATO 
13.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
perIodo que corresponder ao prazo de execução previsto no item 101. podendo 
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PREFEIURA MUNICIPALDE. 

DEPU FADO IRAPUAN PIN HEIRO 
DEMAS LADAS COMO POt•O 

ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alteraçOes posteriores. 

14.0 DAS c0NDIcOES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada 
a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, ate o 10 (décimo) dia ütil 
do mês subseqUente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação 
da execução dos serviços. 

14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no perlodo de cada mês 
civil, de acordo corn o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor sera' 
apurado através de mediçao; 
14.3- Caso a mediçao seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, através da fiscalizaçao feita pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, o pagamento será efetuado ate o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovaçOes de regularidade para corn os encargos previdenciários, trabaihistas 
e fiscais; 
14.4.1. 0 pagarnento fica condicionado, a satisfaçao de todas as condiçOes 
estabelecidas em contrato e da comprovação de regularidade para corn os encargos 
previdenciários, trabaihistas e fiscais; 

14.5. Deverá vir acompanhada a faturà da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional sera' efetuada 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a DIvida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c).A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 
d). A comprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa. 
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14.6. Constatando-se, a situaçao de irregularidade da contratada, sera' 
providenciada sua no ao, p esci para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresudfzO prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual perlodo, a critério da contratante. 14.7. Não havendo regularização ou 
sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá cornunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanto a inadimplência 
da contratada, hem como quanto a existência de pagarnento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 14.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 14.9. Havendo a efetiva 
execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal. 14.10. Sera' rescindido o contrato em execução corn a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse pUblico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
maxima autoridade da contratante. 14.11. Quando do pagamento, sera'efetuada a 
retenço tributária prevista na legislaçao aplicável. 14.12. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cornplementar n° 
123, de 20065 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentacão de comprovação, por meio de docurnento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária indicadas na tabela abaixo, despesas por conta de recurso de outros 
convênios do estado: 

Elemento Fonte 
Unidade Gestora Dotação Orçamentária de de 

Despesas Recursos 
SECRETARIA 	DE 
INFRAESTRUTURA 	E 0701.15.451.0022.1.031 4.4.90.51.00 1510 
TRANSPORTES 	 I 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar 
da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os 
preps contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentacão da proposta, corn base no INCC - Indice Nacional da Construção Civil 
ou outro equivalente que venha a substitul-lo, caso este seja extinto. 
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16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando 
area econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico- financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, ad" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

17.0- DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, 
acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no S 1', art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

18.0- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançöes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, 
contados da data da notificaçao feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) 
dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, em caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula sera' descontado "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, independente de notificaçao 
ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar corn a Adrninistração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
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d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão 
Püblica, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, 
desde que haja conveniência da Adrninistração; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, sera'esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1 Dos atos decorrentes das decisOes da Cornissão Permanente de Licitaçöes, 
caberá recurso, corn efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, a contar da 
intimação do ato, contados da data da publicaçao na imprensa oficial, do respectivo 
julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1 de Lei n° 8.666/93, imediatamente após a 
lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que 
foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados. 
20.2. Interposto o recurso, sera' comunicado as demais proponentes que poderão 
irnpugná-Io no prazo de 5 (cinco) dias üteis. 
20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada 
e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPIJAN PINHEIRO. 
20.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o 
e-mail oficial: licita.irapuan@gmail.com , no sentido de rnitigar a propagação da 
pandemia, garantindo major segurança a todos os envolvidos. 
20.5. 0 recurso sera' dirigido a(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), 
0(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, 
nesse mesmo prazo, faze^-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do 
recebimento do recurso pebo(s) Secretário(s). 
20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pe!a Licitante. 
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20.7. Não sera' concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando nao justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
Licitante. 
20.8. 0 recurso terá efeito suspensivo. 
20.9. 0 acoihimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos 
insuscetIveis de aproveitamento. 
20.10. A intimacão dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou 
Secretário(s) - em sede recursal sera' feita mediante afixaçao de cópia do extrato 
resumido ou da Integra do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Dep. 
Irapuan Pinheiro, como também na forma original da publicação do aviso de 
licitaçao. 
20.11. Os autos do processo administrativo perrnanecerão corn vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 

20.12- DA FORMALIZAcAO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- 0 pedido de objecao deverá ser apresentado em duas vias pelo representante 
legal da empresa no setor de licitaçao no prazo estipulado no item 21.1, corn dados 
de contato da impugnante no qua! a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeçoes mediante peticão confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
i) 0 endereçamento a Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicflio, nümero do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada dentro do prazo editalIcio; 
iii)O fato, o fundarnento jurIdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
contra razoados; 
iv) 0 pedido, corn suas especificaçoes. 
20.13 0 recurso ou impugnaçOes apresentadas em desacordo corn as condiçOes 
deste edital nao serão conhecidos. 

21.1 - DA SUB-CONTRATAçAO 
21.1 E permitida a subcontrataçao PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. Sendo aceitas 
subcontrataçOes de terceiros para a execução do c&ntrato original, estando a 
Contratada autorizada a subcontratar ate o limite de 30% (trinta por cento) do 
objeto do contrato, desde que se trate de subcontrataçao de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006. 
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DE MAOS DADAS CON! 0 POVO 

21.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a ünica e integral 
responsável pela execução global do contrato. 
21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATANTE corn os subcontratados. 
21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçao de subcontrataçOes 
por razöes técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento 
do contrato. 
21.5 Caso haja a subcontrataçao, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato corn 
inteira obediência as condiçoes previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e 
exciusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao MunicIpio de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem 
que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenizaçao ou prejuIzos. 

21.6 E VEDADA A SUBCONTRATAçAO COM OUTRAS LICITANTES 
PARTICIPANTES DESTE PROCESSO LICITATORIO, BEM COMO A 
SUBCONTRATAçAO TOTAL DO OBJETO. 

22. DA GARANTIA DA OBRA 
22.1. 0 objeto do presente edital tern garantia de 05 anos, consoante dispOe o art. 
618 do Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vIcios ocultos ou defeitos da coisa, 
ficando a Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sern prejuIzo 
das demais açOes e procedimentos cabIveis. 

23. DO RECEBIMENTO DA OBRA 
23.1. 0 recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluIda a obra 
e mediante comunicaçao escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalizaçao, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalizacao da 
Engenharia da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES juntamente 
corn a Secretaria Contratante do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, mediante 
lavratura de Termo de Verificaçao e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em 
ate 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório. 

Parágrafo tinico - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e seguranca da obra ou do serviço, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei civil. 

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MunicIpio 
de Dep. Irapuan Pinheiro ou terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 

PRIEFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



Parágrafo ünico - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela 
solidez e segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem 
restriçöes. 

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO DA ExEcuçAo DO CONTRATO 
25.1. A execução do contrato sera' acompanhada pelo Contratante, por meio da 
Fiscalização de Engenharia da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, que exercerá ampla e 
irrestrita fiscalizaçao da obra, a qualquer hora, em toda a area abrangida pela 
construção, determinando o que for necessário a regularizaçao das faltas ou defeitos 
observados, inclusive quanto as obrigaçoes da Contratada. 

25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, 
pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 
25.3. No caso de alguns dos servicos não estarem em conformidade corn o contrato, 
a Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura do MunicIpio 
de DEP. IRAPUAN PINHEIRO impugnará as respectivas etapas, discriminando por 
meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, corn 
o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o 
caso, passIvel das sançOes cabIveis. A Contratada caberá sanar as faihas apontadas, 
submetendo posteriormente as etapas impugnadas a nova verificaçao da 
Fiscalizaçao da Engenharia da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
25.4. Todas as comunicacOes /ordens de serviço entre a Fiscalizaçao e a Contratada 
serão transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para 
arquivamento no canteiro de obras. 
25.5. A Contratada deverá facilitar a Fiscalizaçao a vistoria das obras e servicos 
pactuados, bern como a verificaçao de materiais /equipamentos destinados a 
empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, 
mesmo que de propriedade de terceiros. 
25.6. A Fiscalizaçäo é assegurado o direito de ordenar a suspensao das obras e 
serviços, sem prejuIzo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que 
esta tenha direito a indenizaçao, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer 
reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/ equip amento 
adquirido. 
25.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo devera ser devidamente 
justificada e aprovada pela autoridade superior. 
25.8. A Contratada deverá destacar urn engenheiro civil, corn experiência 
comprovada compatfvel corn a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. 
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Deverá, ainda, indicar o seu nome e nümero da inscrição junto ao CREA. Este 
engenheiro ficará a disposicao da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuiçao 
de acompanhamento técnico de todos os serviços. 0 nome desse profissional 
constará da Anotaçao de Responsabilidade Técnica (ARI) relativa a obra objeto 
deste contrato. 
25.9. A Contratada deverá submeter a Contratante a relaçao dos profissionais 
credenciados a prestar os servicos, inclusive urn mestre de obra de seu quadro de 
profissionais corn vasta experiência em edificaçoes cornpatIveis corn o objeto 
contratado (este deverá perrnanecer na obra, diariarnente, durante toda a 
execucao). Deverá, ainda, discrirninar a funçao que exercern, obrigando-se, ainda, a 
atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitaçao para afastar da 
obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, 
prejudicial ao fiel cumprirnento deste contrato. 

25.10. E admitida a substituiçao de profissionais por outros profissionais corn 
formaçao equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 
25.11. A fiscalizaçao sera' exercida no interesse do Contratante e não exclui nern 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, nao irnplica corresponsabilidade do 
Contratante. 

26.0- DAS DIsPosIçOEs FINAlS 
26.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçOes 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREçOS. 
26.2 - Esta licitaçao pbderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia 
Util subsequente, na mesma hora e local. 
26.3 - Para dirimir quaisquer düvidas, o proponente poderá dirigir-se a Comissão de 
Licitaçao, na sede da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, durante o 
perIodo das 08hOOmin as 12hOOrnirn, de segunda a sexta-feira. 
26.4 - Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçOes de esciarecirnentos 
sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, o 
Presidente (endereco mencionado no Edital), ate 03 (três) dias correntes anteriores 
a data fixada para a realizaçao da Licitaçao, que serão respondidas, igualmente por 
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por rneio de nota de esclarecirnento 
a ser anexado ao Portal de Licitaçao - TCE - 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso Viu da Lei 8.666/93). 
26.5- Conforme a legislaçao em vigor, esta licitaçao, na modalidade TOMADA DE 
PRE0S poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo; 
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b) revogada, por conveniência da Administraçao, decorrente de motivo 
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 
26.6- Os casos ornissos serão resolvidos pela Cornissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislacao pertinente. 
26.7 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 07:00 as 13:00 
horas, ficando os autos do presente processo administrativo de Tornada de Preps a 
disposiçao para vistas e conferência dos interessados. Bern corno o edital disponIvel 
no Portal de LicitaçOes do TCE-CE, no site 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e 
https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/ - Portal de LicitaçOes do MunicIpio de Dep. 
Irapuan Pinheiro. 

27.0- DO FORO 
27.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro - Ceara'. 25 de novembro de 2021. 

	

ddComissdo
o

Presid 	de Licitaçao de DepArapuan Pinheiro/CE 
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I. INF0RMAc6Es DO MUNICIPIO 

a. CARACTERISTICAS GEOGAFICAS 

CaracterIsticas 
Muncipuo de Oriçr.' - Sclonco!e 
Ano de Craço - I  

Let de Criação - 11.429 
Top3nlmIa - Em homenagem ao Deputado Irapuan Pnheiro, lider politico do municiplo 
Gerti co rapuens 

Cóchgo Municipio - 2O4269 
Fonte: Instituto Brasiteiro de Geografia a Estatistica (ISGE) a Institub de Pesquisa a Estratéga ECOnOInICO do Cear& (IPECE). 

Situação geogrãfica 

5° 55' O1 	39 16' 04" 	centro 	MUha,Senador 	Acoplara 
Pompeu 	 Piquet Carneiro 

I:tnstituto Brastieiro do Geooratla a Estatistica (IBGEI a Insiltuto do Pesciutsa a EstratOciia EconOmica do Casio (IPECE). 

Methdas territorials 
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b. LocAuzAçAo GEOGRAFICA DO MUNICIPIO 
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c. CARAcTERISTICAS AMBIENTAIS 



Aspectos ciimátcos 

Tropical Quente SemI-árldo 	 717,2 	 260 a 280 	 fever&ro a abril 

te: FuridaçOo Cearense do Meteomtogia a Recursos t-ffdncos (FUNCEME) a testituto do Pesqutsa a Estratégia EconSmica do CearO (iPECE). 

d. DEMOGRAFIA 

Pntiann ra°idnto - 1001000012010 

Total 	 8A41 	100,00 	8-385 	100,00 	9.095 	100,00 

Urbana 	 1.173 	13,90 	2.721 	32,45 	4.133 	4544 

Rural 	 7288 	88,10 	5.864 	87,55 	4.962 	54,58 

Hornens 	 4205 	49,82 	4.241 	50,58 	4.582 	50,18 

Mulheres 	 4.236 	50,18 	4.144 	49,42 	4.533 	49,84 
Fonte: Institute Sras8eiro do Geogratla a Est "M (IBGE)-Censos DemogrOtIcos 1991/200012010. 

Estimative daPopeteçäo - Depatedo Irapsan 
Pitiheir 2014-2017 

10.000 	SAM 	S."4 	SAW 	SMI 

;LIIII 
2014 	2015 	201.5 	2017 

e. INFRAESTRUTURA 

Abastecimento do Agua - 2016 

Ugacäesreais 	 - 	 1.809.105 	 -. 
Ugaç*esativas 	 - 	 t840.545 	 - 
Votume produzIdo(m) 	 -. 	 350.556.490 	 - 
Tade cobeftura dâgua wbana (%) 	 92,00 	 91.16 	 - 

Pente: c mpanNadeAgua a Esgoto do Cearã (CAGECE). 

Consumoe consurnidores do energia otOtrica -2016 

II. ESPECIFICAçOES TECNICAS 
a. APRESENTAcAO 
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Pana 
A presente especificaçâo técnica visa orientar a execucão das obras 

PAVIMENTAcAO DE VIAS NO MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. Assim sendó, 

deverá ser admitida como válidas as que forem necessárias a execucäo dos servicos, observados 

no projeto. 

b. SERVIOS 

Os serviços a serem executados devero obedecer rigorosamente aos detaihes de 

projetos e especificaçôes, que devero estar em plena concordância com as normas e 

recornendaçôes da ABNT e das concessionárias locais, assirn corno, corn o código de obras, em 

vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: 

As presentes especificaçôes e os projetos; 

• As normas da ABNT e as presentes especificacöes; 
• As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de 

materials; 
• As cotas dos desenhos e as rnedidas em escala sobre estes; 

• Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 
• Os desenhos corn data mais recente e os corn datas rnais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificacöes é estritamente necessária uma 

visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reals condicôes de trabaiho. 

c. DESPESAS 
Todas as despesas referentes aos serviços, materials, mo-de-obra, leis sociais, 

vigilância, licenca, muitas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora 

executante da obra. 

Ill. 	Administracão da Obra 
A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente as obras, mantendo o 

local dos servicos e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, urn engenheiro residente 

devidamente credenciado. 

a. MATERIAlS 
Todos os materials a serern empregados na obra deverâo ser comprovadarnente de 

primeira qualidade, sendo respeitadas as especificacôes e normativas referentes aos mesmos. 

b. MAO-DE-OBRA 
Toda mäo-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão 

fornecidas pelo construtor. 

c. FISCALIZAcAO 
A fiscaiizaco da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento 

cornpetente. 

A fiscaIizaco poderá desaprovar quaiquer servico (em quaiquer que seja a fase de 

execucão) quejulgar irnperfeito quanto a qualidade de execucão e/ou de material aplicado. ica, 

nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o serviço desaprovado sern que 7orra 



qualquer onus adicional para a contratante. Esta operaço sera' repetida tantas vezes quantas 

forem necessárias, ate que Os servicos sejarn aprovados peta fiscaIizaco. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o perIodo da obra urn livro de 

ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotacöes sobre o andarnento ou rnudancas no projeto 

ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepcão do projeto original. 

d. RESPONSABI LI DADE E GARANTIA 
A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execuço e eficiência 

dos servicos que efetuar de acordo corn o caderno de encargos, instruçöes de concorrência e 

dernais documentos técnicos fornecidos, bern corno por eventuais danos decorrentes da 

realização dos tra bathos. 

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou 

seção de servico, implicará na tácita aceitaço e retificaço, por parte dela, dos rnateriais, 

processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o elernento ou 

seção de serviço executado. 

e. RECEBIMENTO DAS OBRAS 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluIdos, de 

perfeito acordo corn o contrato, sera' lavrado urn "termo de recebirnento provisOrio", que será 

assinado por urn representante do contratante e pelo construtor. 

0 termo de recebirnento definitivo das obras e serviços contratados sera' lavrado 

60 (sessenta) dias apOs o recebimento provisório, se tiverern sido satisfeitas todas as exigências 

feitas pela fiscalização. 

9 
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1. SERVIçOS PRELIMINARIES 
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11.PLACA DE OBRA EM CHAPA AcO  GALVANIZADO 

As placas relativas as obras fornecidas pela contratada de acordo corn 
modelos definidos pela CAIXA, devendo ser colocadas e mantidas durante a 
execuçao da obra em locals indicados pela fiscalizaçao. 

As placas de obra seräo confeccionadas em chapas ago galvanizados, 
3x2m, disposta em local visIvel, e permanecer visIvel durante todo o perIodo de 
execuçäo da obra, e deve ser fielmente reproduzida, tendo como base o modelo 
disponibilizado pelo Governo Federal. Todas as instalaçOes provisôrias devem 
ser executadas conforme as Normas Técnicas Brasileiras, proporcionando 
segurança aos operários, prestadores de serviço e eventuais visitantes. A 
escoiha de urn ou de outro material será feita pela fiscalizaçao, em funçao do 
tempo de execuçäo da obra. Conclulda a obra, a fiscalizaçao decidirá o destino 
das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu recoihimento, 
pela contratada, ao escritôrio local da PREFEITURA. 

As placas relativas as responsabilidades técnicas pelas obras ou serviços, 
exigidas pelos ôrgaos competentes, seräo confeccionadas e colocadas pela 
contratada, sem onus para a PREFEITURA e de acordo corn as normas do 
CREA. Outros tipos de placas da contratada, subcontratada, fornecedores de 
materiais e/ou equipamentos, prestadores de serviços, etc., poderão ser 
colocados corn a prévia autorizaçäo da fiscalizaçao, observando-se o disposto 
nas Disposiçôes Gerais. 

1.2. LOCAcAO DE PAVIMENTAçAO 

A locaçao será executada corn instrumentos, o construtor procederá a locaçao 
da obra de acordo corn a planta de situaçao aprovada pelo ôrgäo pUblico 
competente, solicitando que a fiscalizaçao, por seu topôgrafo, faça a marcaçao 
de pontos de referenda, a partir dos quais prosseguirá os serviços sob sua 
responsabHidade. 

A Construtora procederá a aferiçao das dimensOes, dos alinhamentos, dos 
ângulos e quaisquer outras indicaçOes constantes do projeto, corn as reals 
condicoes encontradas no local. 

Havendo discrepância entre as reals condicOes existentes no local e os 
elementos do projeto, a ocorrência sera' objeto de cornunicaçâo, por escrito, a 
fiscalizaçao, a quem competirá deliberar a respeito, juntamente corn o técnico 
supervisor. 

M, 	10 4/ 



Apos a demarcaçao dos alinhamentos e pontos de nhvel, o construtor fará % 
comunicaçâo a fiscalizaçao, a qual procederá as verificaçOes e aferiçOes que 
julgar oportunas. 

Os equipamentos utilizados devem ser coerentes corn a area de execucao de 
Iocaçao, devendo os mesmos ser devidamente calibrados a firn de obedecer as 
tolerâncias referentes as dimensôes e objetos a serem Jocados. Não devem ser 
utilizados equipamentos defeituosos e deve ser mantida caderneta de 
levantamento a fim de aferiçOes futuras. 

A contratante dará por aprovada a Iocaçao, sem que tal aprovaçao prejudique, 
de qualquer modo o disposto no parágrafo seguinte. 

A ocorrência de erro na Iocação da obra projetada implica para o construtor na 
obrigaçao de proceder - por sua conta e nos prazos estipulando as modificaçOes, 
demoliçOes e reposiçoes que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalizaçao, 
ficando, além disso, sujeito as sançOes, multas e penalidades aplicadas em cada 
caso particular, de acordo corn o contrato. 

2. PAvIMENTAcA0 
2.1. REGULARizA(;AO DA VIA 

2.1.1. REGuLARIzAcA0 DE SUPERFICIES COM 
MOTONIVELADORA 

A regularizaçao e o serviço executado na camada superior de 
Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal, transversal e 
long itudinalmente, de rnodo a torna-lo compatIvel corn as exigências 
geométricas do projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e/ ou 
aterros ate 0,20 m, de escarificaçao e compactaçao de modo a garantir urna 
densificacão adequada e hornogénea nos 0,20 rn superiores do subleito. 

Não é permitida a execução dos serviços de regularizacao do subleito em 
dias de chuva. 

Devern ser removidas, previamente, toda a vegetaçao e matéria orgânica 
porventura existente naárea a ser regularizada. 

Apôs a marcaçäo topografica, proceder-se-á a regularizaçäo, ate 
0,20m abaixo da cota de projeto. 

2.2. PAvIMETAcA0 

2.2.1. EXECUçAO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. 

Conforme indicado em projeto, as vias serão pavimentadas corn blocos 16/ faces 

intertravados de concreto pre-moldado, dmensOes 22x1 lxlOcm, resistêticia de 



35Mpa, corn paginaçao e cores conforme detaihe em projeto. 

Nâo será permitida a execuçao desse serviço em dias de chuva. 

Entre a camada de blocos e o (astro de pó de pedra, deverá ser colocado uma 

manta geotêxtil, afim de evitar a dispersao do rejuntamento e surgimento de 

vegetaçao entre as juntas de dilataçao. 

Sobre o corpo da via sera' executado urn coxim corn pó de pedra. 0 material 

deve ser espaihado em uma camada uniforme corn 15cm de espessura, 

ocupando toda a largura da via. 

Quando a fiscalizaçäo constatar a colocaçao nas vias de material imprôprio ou 

prejudicial, o mesmo deve ser rernovido, correndo os encargos dessa colocaçao 

e remoçao por conta da Executante. 

Sobre o lastro de pô de pedra serão assentados os blocos de concreto pré-

moldados intertravados. 0 assentamento sera' feito de dma para baixo, 

evitando—se o carreamento de material. 

o projeto de engenharia definirá a forma e as dimensOes dos blocos concreto 

pré-moldado, indicando o espaçamento das juntas e a distribuição geométrica 

das peças. 0 projeto de engenharia tarnbém definirá as caracterIsticas 

tecnolôgicas do concreto utilizado e o tipo de material a ser utilizado no 

rejuntarnento. No caso de blocos intertravados, nao haverá rejuntamento. Os 

blocos deverâo apresentar textura homogenea e lisa, sem fissuras, trincas ou 

quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento ou 

comprometer a sua durabilidade ou desempenho. Não serão aceitos blocos e 

placas que tenham sofrido qualquer retoque ou acabamento posterior ao 

processo de fabricaçao. A flscalizaçao determinará a substituiçao de peças 

defeituosas. 

ApOs o assentamento, será executada uma compressão das peças para 

conformaçao aos perfis de projeto. Seräo utilizadas placas vibratOrias ou 

rnalhos manuals. 

ApOs o assentamento e compressao dos blocos, a fiscaliáçâo 

procederá ao controle altimétrico, dando—se especial atençao aos cairyentos 



indicados no projeto de engenharia para evitar empoçamentos. Quand 

colocar—se uma régua de três metros de comprimento em quatquer posiçã 

sobre a superilcie executada, nao poderá ser encontrada flecha entre esta e a 

régua maior do que 4mm. As faihas encontradas devem ser sanadas as 

expensas da Executante. 

A fiscalizaçao coletará amostras dos blocos para ensaios de verificaçao 

das caracterIsticas tecnológicas especificadas no projeto de engenharia. Os 

blocos devem ser separados em lotes de acordo corn a sua fabricaçao, 

coletando—se de cada lote amostras aleatôrias. A amostra minima será de 6 

peças para uma area pavimentada de ate 300m2 e uma peca adicional para 

cada 50 m2 suplementar. Não passando no teste, o lote sera' declarado 

suspeito e serão retiradas novas amostras, em quantidade que corresponda 

ao dobro das amostras inicialmente retiradas, para ensaios de verificaçao. Não 

passando novamente, todo o lote sera' rejeitado. A fiscalizaçao determinará a 

execucão de uma marca indelével nas peças condenadas e fixará urn prazo 

para a sua remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos ensaios de 

verificaçao e substituicäo de peças serão onus da Executante. 

2.2.2. EXECUcAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30CM BASE X 10CM 
ALTURA 

A sarjeta constitui urn dispositivo de drenagem superficial, que pode ser 
construIdo long itudinalmente e lateralmente as vias de tráfego e/ou nos pés de 
taludes e aterros, corn o objetivo de interceptar as águas afluentes que 
porventura possam cornprometer a estabilidade dos taludes, e a integridade 
dos log radouros ou rodovias, inclusive no que se refere a segurança do tráfego. 

A execuçao das sarjetas sera' procedida mediante a utilizaçao racional de 
equiparnentos adequados, cornpatIveis com as condiçOes locals e as 
produtividades exigidas para o curnprimento dos prazos estabelecidos. 

Poderão ser empregados: 

- Retroescavadeira ou valetadeira; 
- Central de concreto; 
- Betoneira; 
- Compactadores rnecânicos e manuals; 
-Vibrador; 
- P -carregadeira; 
- Equipamentos manuais utilizados na construcão civil. 

Outros equipamentos poderão ser utilizados, mediante necessidadda 
obra e aprovação daFiscalizaçao. 	 / 

13 



As sarjetas geralmente apresentam seçao triangular, podendo se 
executadas no terreno natural, emconcreto simples, de acordo corn o projeto. 

especifica este tip( 
para uma resistência 
11 MPa. 0 concreto 

utilizado deverá ser preparado de acordo corn o prescrito nas normas NBR 
6118 e NBR7187 daABNT. 

o traço a ser utilizado é de responsabilidade da contratada devendo 
obedecer a resistência minima descrita acima, sendo aplicado após aprovacão 
da fiscalização. 

O material utilizado em sua execuçao deve ser indicado em projeto, bern 
como suas dimensOes e declividades. Na falta de projeto, a Fiscalização deverá 
indicar o modelo a ser utilizado, considerando as caracterIsticas do local da 
obra. 

A execuçao das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a conclusaode 
todas as operaçoes de pavimentaçâo que envolvam atividades na faixa anexa. 
No caso de valetas de proteçao de aterros, a execuçao sera' iniciada após a 
conclusão das operaçOes de terraplenagem. 

As sarjetas em concreto simples, por sua vez, seräo executadas após o 
término da execução de pavimentaçao na via anexa aos dispositivos ou apôs a 
conclusão dos serviços de terraplanagem, quando daocorrência de banquetas 
de escalonamento, aterros ou cortes. 

Nesse caso, o terreno onde seräo executadas as sarjetas deverá ser 
escavado e regularizado, deixando a superfIcie corn a geometria do dispositivo 
a ser executado. As operaçöes serão feitas manualmente, podendo-se, 
opcionalmente, utilizar-se, para execução de valetas de proteçao de aterros ou 
cortes, retroescavadeira e la- mina de motoniveladora. A seguir, as valetas 
escavadas serão marcadas corn guias de madeira, espaçadas de 2,0 metros, 
para referência da concretagem, sem necessidade de manter amesma dentro 
do concreto. 

0 concreto sera' lançado e espalhado mediante o emprego de 
ferramentas manuais, em especial deuma régua que, apoiada nas duas guias 
adjacentes, permitirá a conformaçao da sarjeta a secao pretendida. 

As sarjetas serão executadas de modo a prolongar as suas extensOes, 
ate que seja atingindo um local apropriado para o deságue, o qual sera' 
protegido com enrocamento. Conforme as condiçOes de drenagem locais, as 
sarjetas também poderão desaguar em caixas de recepção, interligadas por 
tubulacOesde concreto, as quais encaminharão as águas captadas ao seu 
destino final. 

Os serviços seräo medidos por metro (m) de sarjeta executada, calculada 
conforrne o projeto. Näo existindo projeto, a mediçao será feita no prôprio local 
daobra. 

0 pagamento será efetuado de acordo corn o preço discriminado na 
planilha orçamentária contratual, após mediçao aprovada pela Fiscalizaçao. 
Estão consideradas neste preco as despesas com material, equipamentos e 
mão-de-obra, bern como os encargos e outras despesas eventuais necessárjas 
A execuçaodo serviço. / 

0 concreto utilizado nos dispositivos em que s 
de revestimento deverá serdosado experimentalmente 
caracteristica a compressäo (fck) min. aos 28 dias de 
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2.2.3. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO - FlO) EM TRECHO RETO'& ri 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, 
DIMENSOES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS 
URBANAS (USO VIARIO). 

Deverá ser usado nesta obra dois tipos de melos-fios pre'-moldado de concreto, 
urn para na sarjeta da pavimentaçao, nas dimensOes 30x1 5x1 3x1 00cm, com 
FCK=13,5 MPa nos dois tipos. 

Serão escavadas valas para fixaçao, após a execucäo da escavação os meios-
fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias seräo escoradas 
no aterro. 

0 rejuntamento deverá ser executado corn argamassa de cimento e areia, traço 
1:4 e em seguida deverâo ser caiados corn duas demäos. 

Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de comprimento, as 
quais devem ser vibradas ate seu completo adensamento e, devidamente 
curadas antes de sua aplicaçao. 

Os concretos empregados na moldagem dos meios-fios devern possuir 
resistência minima de 20 MPa no ensaio de compressao simples, aos 28 dias de 
idade. 

As formas para a execuçäo dos meios-fios devem ser metálicas, ou de madeira 
revestida, que permita acabarnento semeihante àquele obtido corn o uso de 
formas metálicas. 

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundaçao deve estar corn sua 
superficie devidamente regularizada, de acordo corn a seçao transversal do 
projeto, apresentando-se liso e isento de particulas soltas ou sulcadas e, näo 
deve apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias 
orgânicas. Devem estar, também, sem quaisquer de infiltraçOes d'água ou 
umidade excessiva. 

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora do 
Iançarnento do concreto da base. As peças devem ser escoradas, nas juntas, 
por meio de bolas de concreto corn a mesma resistência da base. 
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2.3. CANTEIRO CENTRAL 
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2.3.1. EXECUçAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 
6 CM. AF12/2015 

Conforme indicado em projeto, as vias serão pavimentadas corn blocos 

retangulares intertravados de concreto pre'-moldado, dimensOes 20x1 Ox6cm, 

resistência de 35Mpa, corn paginaçao e cores conforrne detalhe em projeto. 

Não sera' perrnitida a execuçao desse serviço em dias de chuva. 

Entre a camada de blocos e o lastro de pO de pedra, deverá ser 

colocado uma manta geotêxtil, afim de evitar a dispersão do rejuntamento e 

surgimento de vegetaçao entre as juntas de dilataçao. 

Sobre o corpo da via sera' executado urn coxim corn pô de pedra. 0 

material deve ser espaihado em uma carnada uniforme corn 15cm de 

espessura, ocupando toda a largura da via. 

Quando a fiscalizaçao constatar a colocacao nas vias de material 

imprOprio ou prejudicial, o rnesmo deve ser rernovido, correndo os encargos 

dessa colocaçao e rernocao por conta da Executante. 

Sobre o lastro de pó de pedra serão assentados os blocos de concreto 

pre-moldados intertravados. 0 assentamento será feito de dma para baixo, 

evitando—se o carreamento de material. 

0 projeto de engenharia definirá a forma e as dimensOes dos blocos 

concreto pré-moldado, indicando o espaçarnento das juntas e a distribuiçao 

geometrica das peças. 0 projeto de engenharia tarnbérn definirá as 

caracterIsticas tecnologicas do concreto utilizado e o tipo de material a ser 

utilizado no rejuntamento. No caso de blocos intertravados, nao haverá 

rejuntamento. 

Os blocos deverão apresentar textura homogénea e lisa, sem fissuras, 

trincas ou quaisquer outras faihas que possam prejudicar 0 seu assentamento 

ou comprometer a sua durabilidade ou desempenho. Não serão aceitos blocos 

e placas que tenham sofrido qualquer retoque ou acabamento posteriojYao 
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processo de fabricaçao. A fiscalização determinará a substituiçäo de 	asbgina 

defeituosas. 

Os pigmentos são produtos que adicionados no concreto os tornam 

coloridos. Esses devem ser inorgânicos (base ôxido), para que o bloco seja 

resistente a alcalinidade do cimento, aos ralos solares e as intempéries. E 
importante o cuidado na dosagem do concreto, pois, sendo inorgânicos, 

alteram a trabaihabilidade do concreto, exigindo a adiçao de mais água na 

mistura, o que ocasiona a reduçao na resistência desse concreto. Podemos 

facilmente encontrar no mercado esses pigmentos a base de ôxido, onde 

veremos a seguir na QUADRO 1. 

Apos o assentamento, sera' executada uma compressão das pecas para 

conformação aos perils de projeto. Serão utilizadas placas vibratórias ou 

maihos manuais. 

Após o assentamento e compressão dos blocos, a fiscalizacao 

procederá ao controle altimétrico, dando—se especial atençao aos caimentos 

indicados no projeto de engenharia para evitar empoçamentos. Quando 

colocar—se uma régua de trés metros de comprimento em qualquer posiçao 

sobre a superfIcie executada, não poderá ser encontrada flecha entre esta e a 

régua maior do que 4mm. As faJhas encontradas devem ser sanadas as 

expensas da Executante. 

A fiscalizaçao coletará amostras dos blocos para ensaios de verificaçao 

das caracterIsticas tecnolôgicas especificadas no projeto de engenharia. Os 

blocos devem ser separados em lotes de acordo corn a sua fabricaçao, 

coletando—se de cada lote amostras aleatórias. A amostra minima será e 6 
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peças para urna area pavimentada de ate 300m2 e uma peça 	 ) 

cada 50 m2 suplementar. Não passando no teste, o tote será decIara'd 

suspeito e serâo retiradas novas amostras, em quantidade que corresponda 

ao dobro das amostras iniciatmente retiradas, para ensaios de verificaçao. Näo 

passando novamente, todo o tote sera' rejeitado. A fiscalizaçao determinará a 

execuçäo de urna marca indelévet nas peças condenadas e fixará urn prazo 

para a sua remoçao do canteiro. Todos Os custos referentes aos ensaios de 

verificacao e substituição de peças serão Onus da Executante. 

2.3.2. BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m 

Serão instalados bancos de madeira e estrutura em ferro em 
conformidade corn o projeto. 

2.4. sINAuzAcAo 
2.4.1. PLACA DE REGULAMENTAcAO/ADVERTENCIA REFLETIVA 

EM ACO GALVANIZADO 

Seräo obedecidas as recornendaçoes que se seguem na aplicaçao de 
pintura em substratos de concreto ou argamassa. 

Todas as pinturas corn tintas preparadas como: zarcão, oleo, esmalte, 
PVA, base de latex, e outras, serão executadas conforrne instruçoes dos 
Fabricantes e de urn modo geral obedecerão as seguintes disposiçOes: 

- 	Todas As tintas seräo rigorosamente agitadas dentro das latas ou 
baldes e periodicamente mexidas corn ferrarnentas apropriadas e limpa; 

- 	As tintas somente poderão ser afinadas ou diluldas corn solvente 
apropriado e em acordo corn as instrucOes do respectivo Fabricante; 

- 	Sernpre haverá necessidade de limpeza prévia e completa das 
superfIcies, corn remoção de manchas de Oleos, graxas, mofos e outras 
porventura existentes. 

Os substratos estaräo suficienternente endurecidos, sem sinais de 
deterioraçao e preparados adequadarnente, conforrnes instruçôes do 
fabricante da tinta, para evitar danos a pintura em decorrência de deficiências 
da superfIcie. 

Será evitada a aplicaçao prematura de tinta em substratos corn cura 
insuficiente, pois a umidade e atcalinidade etevada acarretarn danos a pipttura. 
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Em superfIcies muito porosas, é indispensável a aplicaçao de tintas de 
fundo para homogeneizar a porosidade do substrato. As Untas de 
acabamentos, emulsionadas em água, podem ser utilizadas corn tintas de 
fundo quando diluidas. 

As tintas serão aplicadas sobre superfIcie isento de Oleo, graxa, fungos, 
algas, bona eflorescéncia e materials soltos. 

Os perils e as chapas empregadas na confecçao de perfilados seräo 
submetidos ao tratamento preliminar antioxidante. 

Nas pinturas de latex corn ou sem massa ou na pintura corn textura, 
sobre concreto ou argamassa a tinta sera' bern espaihada sobre a superfIcie e 
a espessura da pelIcula, de cada demäo, sera'a minima possIvel, obtendo-se 
o acabamento através de demäos sucessivas. 

A pelIcula de cada demão sera' continua, corn espessura uniforme e livre 
de escorrimentos. 

Cada demão de tinta so poderâ ser aplicada quando a precedente 
estiver perfeitarnente seca o que evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual 
cuidado haverá entre demäo de tinta e de rnassa. 

Serão aplicadas tantas demäos quantas forem necessárias ate que se 

tenha homogeneidade nas peças. 

Sinalização vertical é urn conjunto de legendas ou sIrnbolos corn o 
objetivo de advertir, regularnentar ou indicar a forma correta e segura do uso 
das vias pelos veiculos e pedestres, visando o contexto e a segurança do 
usuário e melhor fluxo do tráfego. 

Esta especificaçao estabelece os requisitos básicos e essenclais 
exigIveis para execuçäo de sinalizaçao vertical. A sinalizaçao vertical engloba 
placas, painéis, marcos quilométricos, balizadores, semáforos, pórticos e 
semi-pOrticos (bandeiras). 

0 projeto de sinalizaçao vertical deve obedecer aos requisitos básicos 
seguintes: 

-Atender a uma real necessidade; 

-Chamar a atençao dos usuários; 

Transrnitir uma mensagem clara e simples; 

-Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de trafego; 

-lrnpor respeito aosusuários; 

t'L 	
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-Fornece tempo adequado para uma ação correspondente; 	\ 	-. 
#r 

\r4Wi / 
-Disciplinar em ültima análise, o uso da rodovia; 

As Placas da sinalizaçao vertical deverâo ser executadas em chapas 
metálicas de ago 1010/1020 - bitola no 16, galvanizada e/ou alumInio na liga 
5052 h-38 e em plástico reforçado corn fibra de vidro (p.r.f.v.) composto de 
resina poliéster, fibra de vidro e minerais prensadas a quente em moldes 
metálicos aquecidos; 

A superfIcie da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de 
fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando moihada 

Todas as placas deveräo ter acabamento uniforme e bordas não 
serrilhadas. As mensagens e tarjas devern ser bern definidas. 

As placas de ldentificaçao dos Logradouros PUblicos deverão seguir as 
seguintes especiaçOes: 

• EspecificaçOes Tipográficas: 
• Fonte: Helvetica Light. 
• Altura: 

( Tipo e Nome (s): 4,8 cm; 
I Numeraçao: 4,0 cm; 
I CEP: 15 cm. 

• Materiais: 
• Placa: Chapa de Ago galvanizado corn pintura 

eletroestática, corn 0,95 mm de espessura na cor azul 
mineral - ref. Patone 540-C. 

• Letras: Vinil Adesivo - Pelicula refletiva. 
• Poste: Tubo de ferro galvanizado, espessura 3,0mm, 

diâmetro 2". 

• Estrutura de Fixaçao 
Cabeçotes de fixaçao das placas em estrutura de alumInio 
ou ferro fundido, galvanizado a fogo. 

Tipos de Sinalizaçao 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalizaçao vertical 
deve ser em funçao do volume de tráfego, velocidade diretriz da rodovia e o 
tipo de rodovia. Esta orientaçao é dada pelo projeto de sinalizaçao. 

Material 

Chapas de ago 1010/1020 - bitola n° 16, cristais normais galvani 
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na espessura nominal de 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; 

Chapas de alumInio na liga 5052 h-38, na espessura de 1,5 mm, part 
placas corn area ate 2,0 m 2  e para painéis de (3,0 x 1,5) m ou maiores, seräo 
confeccionados na espessura de 2,0 mm., e devem atender a norma NBR - 

7556; 

Chapas de poliéster reforçado corn fibra de vidro, devem ser imunes e 
resistentes a ação da luz solar, maresia, calor, chuva e a maior parte dOs 
agentes agressivos, apresentar as superfIcies absolutamente lisas em ambas 
as fases, ter estabilidade dimensional, não deforrnáveis, e devem atender a 
norma NBR - 13275; corn as seguintes caracterIsticas técnicas mInimas 
exigIveis: 

dureza —44 Barcol (Método ASTMD 2583); 

flexão -130 MPa (Método ASTMD 790); 

tração —60 MPa (Método ASTMD 638); 

impacto —400 J/M (Método ASTMD 256); 

Pintura 

As placas de ago 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e 
fosfatizadas corn tratamento anti-ferruginoso, e terão aplicaçao de fundo a 
base de cromato de zinco e acabarnento em esmalte sintético semi-brilho de 
secagem em estufa a 140 0c, ou pintura eletrostática a pô poliester; 

As placas de alurnInio na liga 5052 h-38 serão preparadas corn urna 
dernäo de wash primer a base de cromato de zinco em ambas as faces e 
acabamento em esmalte sintético semi-brilho de secagem em estufa a 140 0c., 

ou pintura eletrostática a pO poliester; 

As placas de poliester reforçado corn fibra de vidro terão na sua face 
principal pintura a base de esmalte poliuretânico corn protecao ultravioleta, a 
face oposta deverá ser pigmentada na própria resina ou pintura corn esmalte 
poliuretâmico semi-brilho na cor preta; estão isentos de acabamento em 
esmalte sintético em sua face principal, as placas que terão o fundo em 
peilcula refletiva. as demais terão acabamento em esmalte sintético em ambas 
as faces. 

Peilcula 

A peilcula refletiva deve ser constitulda de microesferas de vidro 
aderidas a urna resina sintética. Deve ser resistente as intempéries, possuir 
grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinai as caracterIsticas 
forma, cor e legenda ou sImbolos e visibilidade sem alteraçOes, tanto /Iuz 
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diurna, como a noite sob a luz refletida. 	
P  1 ria 

Suportes Metálicos 

Os suportes metálicos para sustentação de paineis sobre a rodovia 
deverão ser executados, de acordo corn o projeto de sinalização, em aço corn 
proteção de tinta anti-corrosiva ou galvanizados. 

As dimensOes dos suportes obedecerão ao projeto de sinalizaçao, 
podendo ser apresentado em portico ou semi-portico (bandeira), conforme a 
orientaçao e indicaçao da fiscalizaçao. 

Os painéis metálicos ou de fibra de vidro serão fixados aos pOrticos ou 
semi-pOrticos, através de parafusos de ago, cabeça francesa corn porcas e 
arruelas lisas de pressão, galvanizadas corn dimensOes indicadas no projeto. 

Elemento refletivo - deverá ser urn elernento de vidro lapidado e 
espelhado. 

Equipamento 

Os equipamentos utilizados na irnplantaçao da sinalizaçao vertical são: 

-Ferrarnentas manuais 

- Caminhão munck (para placas suspensas) 

- Cone de sinalização 

Poderá ser eventualmente, necessário utilizar equipamento para 
perfuração de rochas ou pavimentos. 

Execução 

A irnplantaçäo dos dispositivos de sinalizaçao vertical será executada, 
de acordo corn o projeto de sinalização sob orientação da Fiscalização. 

Protecão ambiental 

Quando existir vegetação de porte (árvore e lou arbusto) no local 
previsto para a implantaçao da sinalização, deve-se deslocá-la para a posicão 
mais prOxima possIvel da inicial, sern prejudicar o objetivo da sinalizaçao. 

Controle de Material 

Cada elemento da sinalizaçao deverá ser observado quanto ao 
atendimento dos requisitos especIficos. Desta especificação. Para 
irnplantação das placas e necessário que tenham sido aprovadas para 
fiscalização, referente aos rnateriais aplicados no serviço de sinalizaço 
vertical. / 

. . .... .............. 
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Controle de Execucão 

0 serviço deve ser executado de acordo corn o projeto de sinalizaçao 
vertical aprovado pela fiscalizaçao, obedecendo os requisitos prescritos nesta 
especificaçao. 

Serão obedecidas as recornendaçOes que se seguern na aplicaçao de 
pintura em substratos de concreto ou argamassa. 

Todas as pinturas corn tintas preparadas corno: zarcão, ôleo, esmalte, 
PVA, base de latex, e outras, serão executadas conforme instrucOes dos 
Fabricantes e de urn rnodo geral obedecerão as seguintes disposiçOes: 

- 	Todas As tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas ou 
baldes e periodicamente mexidas corn ferramentas apropriadas e limpa; 

- 	As tintas somente poderão ser afinadas ou diluIdas corn solvente 
apropriado e em acordo corn as instruçOes do respectivo Fabricante; 

- Sempre haverá necessidade de limpeza prévia e completa das 
superilcies, corn remoçao de manchas de Oleos, graxas, rnofos e outras 
porventura existentes. 

Os substratos estarão suficienternente endurecidos, sern sinais de 
deterioraçao e preparados adequadarnente, conforrnes instruçOes do 
fabricante da tinta, para evitar danos a pintura em decorrência de deficiências 
da superfIcie. 

Será evitada a aplicacao prernatura de tinta em substratos corn cura 
insuficiente, pois a umidade e alcalinidade elevada acarretam danos a pintura. 

Em superilcies muito porosas, é indispensável a aplicacao de tintas de 
fundo para homogeneizar a porosidade do substrato. As Untas de 
acabarnentos, emulsionadas ern água, podem ser utilizadas corn tintas de 
fundo quando diluIdas. 

As tintas serão aplicadas sobre superfIcie isento de ôleo, graxa, fungos, 
algas, bona eflorescência e materials soltos. 

Os perfis e as chapas empregadas na confecçao de perfilados serâo 
subrnetidos ao tratamento preliminar antioxidante. 

Nas pinturas de latex corn ou sern massa ou na pintura corn textura, 
sobre concreto ou argamassa a tinta sera' bern espaihada sobre a superfIcie e 
a espessura da peilcula, de cada demão, sera'a rnmnirna possivel, obtendo-se 
o acabamento através de demãos sucessivas. 

A pelIcula de cada dernão sera' continua, corn espessura uniforme e,flvre 
de escorrimentos. 
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Cada demão de tinta so' poderá ser aphcada quando a precedente 
estiver perfeitamente seca o que evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual 
cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Seräo aplicadas tantas demãos quantas forem necessárias ate que se 
tenha homogeneidade nas peças. 

Sinalizaçäo vertical é urn conjunto de legendas ou simbolos corn o 
objetivo de advertir, regulamentar ou indicar a forma correta e segura do uso 
das vias pelos velculos e pedestres, visando o contexto e a segurança do 
usuário e melhor fluxo do tráfego. 

Esta especfficacao estabelece Os requisitos básicos e essenciais 
exigIveis para execução de sinalizaçao vertical. A sinalizaçâo vertical engloba 
placas, painéis, marcos quilométricos, balizadores, semáforos, pOrticos e 
semi-pôrticos (bandeiras). 

0 projeto de sinalizaçao vertical deve obedecer aos requisitos básicos 
seguintes: 

-Atender a urna real necessidade; 

-Chamar a atençao dos usuários; 

Transmitir urna mensagern clara e simples; 

-Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de trafego; 

-lmpor respeito aos usuários; 

-Fornece tempo adequado para urna açao correspondente; 

-Disciplinar em ültirna análise, o uso da rodovia; 

As Placas da sinalizaçao vertical deverão ser executadas em chapas 
metálicas de ago 1010/1020 - bitola no 16, galvanizada e/ou alumInio na liga 
5052 h-38 e em plástico reforçado corn fibra de vidro (p.r.f.v.) composto de 
resina poliéster, fibra de vidro e minerais prensadas a quente em moldes 
metáficos aquecidos; 

A superficie da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de 
fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando molhada 

Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não 
serrilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bern definidas. 

As placas de Identificação dos Logradouros PUblicos deveräo seguir as 
seguintes especiaçoes: 

EspecificaçOes Tipográficas: 	

VA 
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• Fonte: Helvetica Light. 

• Altura: 
v' Tipo e Nome (s): 4,8 cm; 
( Numeraçao:4,Ocm; 
I CEP: 1,5cm. 

• Materials: 

• Placa: Chapa de Ago galvanizado corn pintura 
eletroestática, corn 0,95 mm de espessura na cor azul 
mineral - ref. Patone 540-C. 

• Letras: Vinil Adesivo - PelIcula refletiva. 

• Poste: Tubo de ferro galvanizado, espessura 3,0mm, 
diâmetro 2". 

• Estrutura de Fixaçao 

Cabeçotes de fixaçao das placas em estrutura de alumInio 
ou ferro fundido, galvanizado a fogo. 

Tipos de Sinalizaçao 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalizaçao vertical 
deve ser em funçao do volume de trafego, velocidade diretriz da rodovia e o 
tipo de rodovia. Esta orientaçao e dada pelo projeto de sinalizaçao. 

Material 

Chapas de ago 1010/1 020 — bitola no 16, cristais normais galvanizados, 
na espessura nominal de 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; 

Chapas de alumInlo na tiga 5052 h-38, na espessura de 1,5 mm, para 

placas corn area ate 2,0 m2  e para painéis de (3,0 x 1,5) m ou maiores, serão 
confeccionados na espessura de 2,0 mm., e devem atender a norma NBR - 

7556; 

Chapas de poliéster reforçado corn fibra de vidro, devem ser imunes e 
resistentes a açäo da luz solar, maresia, calor, chuva e a maior parte dos 
agentes agressivos, apresentar as superfIcies absolutamente lisas em ambas 
as fases, ter estabilidade dimensional, näo deformáveis, e devem atender a 
norma NBR - 13275; corn as seguintes caracteristicas técnicas mmnimas 
exig Iveis: 

dureza —44 Barcol (Método ASTMD 2583); 

flexäo -130 MPa (Método ASTMD 790); 

traçao —60 MPa (Método ASTMD 638); 
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impacto —400 J/M (Métôdo ASTMD 256); 	 Pá9ifla/4 1  

Pintura 

As piacas de ago 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e 
fosfatizadas corn tratamento anti-ferruginoso, e terão apiicacao de fundo a 
base de crornato de zinco e acabamento ern esmalte sintético semi-brilho de 
secagem em estufa a 140°c, ou pintura eletrostática a pó poliester; 

As placas de alurnmnio na liga 5052 h-38 serão preparadas corn uma 
demäo de wash primer a base de cromato de zinco em ambas as faces e 
acabamento em esmalte sintético semi-brilho de secagem ern estufa a 140 0c., 

ou pintura eletrostática a pô poliester; 

As placas de poliester reforçado corn fibra de vidro teräo na sua face 
principal pintura a base de esmalte poliuretânico corn proteçao ultravioleta, a 
face oposta deverá ser pigmentada na prôpria resina ou pintura corn esmalte 
poliuretâmico semi-brilho na cor preta; estäo isentos de acabarnento em 
esmaite sintético em sua face principal, as piacas que terão o fundo em 
pelicula refletiva. as demais terão acabarnento em esmalte sintético em ambas 

as faces. 

PelIcula 

A peilcula refletiva deve ser constitulda de microesferas de vidro 
aderidas a urna resina sintética. Deve ser resistente as internpéries, possuir 
grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinai as caracterIsticas de 
forma, cor e legenda ou sImbolos e visibilidade sem alteraçOes, tanto a luz 
diurna, corno a noite sob a luz refietida. 

Suportes Metálicos 

Os suportes rnetálicos para sustentação de painéis sobre a rodovia 
deverão ser executados, de acordo corn o projeto de sinalizaçao, em ago corn 
proteção de tinta anti-corrosiva ou galvanizados. 

As dirnensOes dos suportes obedecerão ao projeto de sinaiizacäo, 
podendo ser apresentado em portico ou semi-portico (bandeira), conforme a 
orientaçäo e indicaçao da fiscaiizaçao. 

Os painéis metálicos ou de fibra de vidro serão fixados aos pórticosou 
semi-pOrticos, através de parafusos de ago, cabeça francesa corn porcas e 
arrueias lisas de pressao, galvanizadas corn dirnensOes indicadas no projeto. 

Elemento refietivo - deverá ser urn elemento de vidro lapidado e 
espelhado. 

Equipamento 

/ 
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Os equipamentos utilizados na implantaçao da sinalização verticalp 

-Ferramentas manuals 

- Caminhâo munck (para placas suspensas) 

- Cone de sinalização 

Poderá ser eventualmente, necessário utilizar equipamento para 
perfuraçao de rochas ou pavimentos. 

Execução 

A implantaçao dos dispositivos de sinalizaçao vertical sera' executada, 
de acordo corn o projeto de sinalizaçao sob orientação da Fiscalizaçao. 

Proteção ambiental 

Quando existir vegetação de porte (árvore e lou arbusto) no local 
previsto para a implantaçao da sinalizaçao, deve-se deslocá-la para a posição 
mais prOxima possIvel da inicial, sem prejudicar o objetivo da sinalizacao. 

Controle de Material 

Cada elernento da sinalização deverá ser observado quanto ao 
atendimento dos requisitos especIficos. Desta especificaçao. Para 
implantação das placas é necessário que tenham sido aprovadas para 
fiscalizaçao, referente aos materials aplicados no serviço de sinalizaçao 
vertical. 

Controle de Execução 

0 serviço deve ser executadO de acordo corn o projeto de sinalizaçao 
vertical aprovado pela fiscalizaçâo, obedecendo os requisitos prescritos nesta 
especificaçao. 

2.4.2. FAIXA.HORIZONTALITINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA 

A pintura das faixas de pedestre e zebradas serão feitas corn tinta 
retrorrefletiva a base de resina acrIlica corn microesferas de vidro, e = 30 cm, 
aplicaçao manual. 

A aplicacäo de tintas sobre o pavimento deverá seguir, basicamente, as 
seguintes etapas: 

a) Antes do inicio da execuçao dos serviços, a superficie do pavim,øhto 
deverá estar perfeitamente limpa, seca e isenta de graxa e/ou ôleo. 0 e,io da 
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cc. 'gna 	j pista deverá encontra-se conveniente locado, de 20,0 rn em 20,0 m; 

b) Marcaçao das finhas, a cada metro, corn pontos de +1- 3,0 cm de 
diâmetro, corn tinta; 

c) Aphcaçao de tinta: no caso de faixas longitudinais de sinalização, a 
aplicaçao de tintas sera' feita corn máquina autornotriz, provida de pistola e 
rnisturador automático no tanque. Cuidados especiais devem ser tornados na 
regulagem de pressão e altura de pistola, para que se obtenha a largura e 
espessura de faixa padronizada. No caso de faixa interrompida, deve ser 
observado o espaçamento indicado pelo projeto. Para pinturas diversas (setas, 
legendas, etc.), a linha deve ser aplicada corn pistola manual, corn auxIlio de 
gabaritos; 

d) Na execuçäo dos serviços deverão, ainda, serem considerados os 
seguintes aspectos: a cor da tinta a utilizar (arnarela ou branca) estará de 
acordo corn o indicado no projeto; a pintura nao poderá ser executada em dias 
chuvosos ou corn o pavimento Umido e as faixas deverão apresentar condição 
de trafego em tempo não superior a 30 minutos. 

2.5. PASSEIO 
2.5.1. EXECUçAO DE PASSEIO (CALADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NAO ARMADO. AF_07/2016 

0 passeio sera' executado corn concreto usinado in loco nâo armado e 
acabamento convencional seguindo as especificaçOes de projeto. 

2.5.2. PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

Em toda a extensão das calçadas deverão ser assentadas placas de 
piso podotátil externo em PMC (Polymer Matrix Composite), dimensOes 
20x2Ocm corn espessura de 3cm. 

A sinalizaçao tátil de alerta consiste em urn conjunto de relevos tronco-
cOnicos padronizados pela ABNT (ver figura acirna), cujo objetivo principal é 
sinalizar as situaçOes de risco ao deficiente visual e as pessoas corn visäo 
subnormal. Tarnbérn e utilizada em composicao corn o piso tátil direcional, para 
sinalizar as mudanças ou alternativas de direçao. 
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0 piso cromo diferenciado tátil de alerta deve apresentar cor 
contrastante corn a do piso adjacente: 

Em superilcies claras (bege, cinza claro, etc.): amarelo, azul ou marrom; 

Em superfIcies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): amarelo ou 
azul. 

A sinaflzaçäo tátil de alerta deve ter largura de 20 x 20 cm; 

As peças do pEso tátil devem apresentar modulaçao que garanta a 
continuidade da textura e padrao de inforrnaçäo, podendo ser sobrepostas ou 
integradas ao pEso existente: 

Quando sobreposta, o desnIvel entre a superfIcie do piso existente e a 
superfIcie do pEso implantado deve ser chanfrado e nao exceder 2mm; 

Quando integrada, nao deve haver desnIvel corn relaçao ao pEso 
adjacente, exceto aquele existente no prOprio relevo. 

Em situaçoes que oferecem risco de acidentes: obstáculos suspensos 
a altura entre 0,60m a 2,10m, rebaixamentos de guias do passeio püblico, 
porta de elevadores, inIcio e término de rampas, inIcio e término de lances de 
escadas e desnIveis (plataformas, palcos, etc.), obedecendo os critérios 
estabelecidos na NBR 9050 e de acordo corn o projeto. 

Em composiçao corn o piso tátil direcionat, para sinalizar mudança ou 
alternativas de direçao, conforme indicado em projeto. 

Nota: 

0 projeto deve especificar tipo de pEso, cor e, no caso de pEso cimentI 
em areas internas, também opçao de acabamento, considerando: 




